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Tribunal, contra a arguida Andreia Cristina Silva Marques Meireles,
filha de João José Marques Meireles e de Fátima Conceição da Silva
Marques Meireles, natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 13 de Agosto de 1984, divorciada, titular do
bilhete de identidade n.º 12529002, com domicílio na Rampa das
Chaquedas, 37, Canidelo, 4400-718 Vila Nova de Gaia, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 4 de Dezembro de
2002, foi a mesma declarada contumaz, em 10 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Rodrigues.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE PORTO

Aviso de contumácia n.º 2461/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1449/00.4PIPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo José Ribeiro de Almeida, filho de
António Américo de Almeida e de Maria da Conceição Ribeiro Oli-
veira, nascido em 6 de Setembro de 1976, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12016921, com domicílio na Travessa das Antas,
194, 4350-000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 10 de Outubro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Novembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Sandra Costa.

Aviso de contumácia n.º 2462/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1969/92.2TBPRT (ex-processo n.º 595/94),
pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário Teófilo Martins
Batista, filho de Augusto Batista e de Sara Ferreira Martins, natural
de Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de
Abril de 1941, casado, titular do bilhete de identidade n.º 1789444,
com domicílio na Rua de D. Pedro V, 1001, 4785-308 Trofa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 314.º, alínea c), do Código
Penal, praticado em 15 de Outubro de 1992, por despacho proferi-
do nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Carina
Bastos. — A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 2463/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2724/03.1TDPRT, pendente neste Tri-

bunal, contra a arguida Maria Lurdes Rodrigues Mesquita Dias, filha
de Luís Marcelino Mesquita e de Ana da Conceição Rodrigues, nas-
cida em 26 de Maio de 1955, casada, titular do bilhete de identida-
de n.º 9798652, com domicílio na Rua da Rasa, 45, 5.º, esquerdo,
4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 15 de Novembro de 2002, por despacho de 2 de No-
vembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação da arguida.

29 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, José Carlos Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 2464/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 272/01.3PHPRT, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Daniel Maria Pereira Silva, filho de Fernando Pereira Lopes e de
Maria Emília de Jesus Pereira, natural de Santo Ildefonso, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Setembro de 1950, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 3128936, com domicílio na
Rua do Oslo, 89, 1.º, esquerdo, traseiras, 4460-000 Senhora da Hora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de usurpação (direito
de autor), previsto e punido pelo artigo 195.º da Lei n.º 114/91, prati-
cado em 20 de Março de 2001, por despacho de 21 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

3 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 2465/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 7463/03.0TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Gerki Cuevas Gonzales, filho de Orfeo Cuevas
Demétrio e de Maria Gonzales Ramos, de nacionalidade italiana,
nascido em 12 de Novembro de 1978, titular do passaporte
n.º X005260, com domicílio na Rua da Alegria, 30, Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Junho de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
O Oficial de Justiça, Jorge Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 2466/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 9542/95.7JAPRT, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Paulino Gomes Tomás, filho de Manuel Martins Tomaz e
de Angelina Soares Gomes, natural de Fragoso, Barcelos, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 31 de Março de 1940, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 745069, com domicílio em Manguito
A Candilito, Calle Real de Sarria, 2/8, Caracas, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e punido por remissão deste precei-
to legal, nos termos do artigo 314.º, alínea c), do Código Penal de
1982, ou, consoante o regime que se revelar mais favorável, conjuga-
do com o artigo 218.º, n.º 2, do Código Penal, revisto pelo Decreto-
Lei n.º 48/95, de 15 de Março, por despacho de 21 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito do mesmo.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Paula Rocha.


